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PORTARIA Nº 578, DE 02 DE JULHO DE 2025.  

Altera parcialmente a Portaria nº 
548/2025, para incluir membros 
suplentes na Comissão de Patrocínio da 
Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, e dá outras providências. 

José William Ribeiro de Oliveira, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e 

CONSIDERANDO a edição da Portaria nº 548/2025, 
que instituiu a Comissão de Patrocínio da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, designando seus membros 
titulares; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o 
funcionamento contínuo e eficiente da referida comissão, 
inclusive nos casos de ausência ou impedimento de seus 
membros titulares, 

RESOLVE: 

Art. 1º A presente Portaria altera parcialmente a 
Portaria nº 548/2025, mantendo a composição dos 
membros titulares já designados e acrescentando os 
seguintes membros suplentes, indicados pela respectiva 
secretaria: 

I – SUPLENTE 1; 
Hellen Cristine Contilio Domingues - Matrícula 154739 

II – SUPLENTE 2; 
Angelamar de Souza Lima Vieira Rosa – Matrícula 158120 

III – SUPLENTE 3. 
Manoel Henrique de Souza Ferreira – Matrícula 138983 
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Art. 2º Os membros suplentes atuarão nas ausências 
ou impedimentos dos respectivos titulares, assegurando a 
continuidade das atividades da Comissão de Patrocínio. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, mantidas as demais disposições da Portaria nº 
548/2025. 

São Fidélis, 02 de julho de 2025. 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 


